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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL
GABINETE DO DEPUTADO BRUNO TOLEDO

Palácio Tavares Bastos

Praça D. Pedro il, s/n" - Centro - Maceió-Alagoas - CEP: 57020-900
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,/2025PROJETO DE LEI N°

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL

CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR -
ACRIPA

Art. 1° Fica considerada de utilidade pública a Associação Comunitária e Rural Cristo

Redentor de Pão de Açúcar - ACRIPA, entidade sem fins lucrativos, sem finalidades político-

partidárias, inscrita no CNP3/MF sob n° 21.610.703/0001-01, com sede Situada na Rua

Maestro Nozinho, S/N, Centro, Pão do Açúcar - AL, CEP 57.400-000, fundada em 10 de

dezembro de 2014.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Assembléia Le^lativa do Estado de /^goas, 30 de setembro de 2025.
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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL
GABINETE DO DEPUTADO BRUNO TOLEDO

Palácio Tavares Bastos

Praça D. Pedro II, s/n" - Centro - Maceió-Alagoas - CEP: 57020-900

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo conferir o título de Utilidade Pública à

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR - AL - ACRIPA,
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos e sem vinculação político-partidária,

legalmente constituída e registrada no CNPJ sob o n° 21.610.703/0001-01, em funcionamento

desde 10 de dezembro de 2014.

A solicitação baseia-se no notório interesse social e comunitário das atividades

desenvolvidas pela ACRIPA. Trata-se de uma instituição que atua na promoção e defesa dos

direitos sociais, assistência social, educação e apoio às famílias em situação de vulnerabilidade,
além de implementar projetos sociais voltados à melhoria da qualidade de vida das comunidades

urbanas e rurais de Pão de Açúcar, no estado de Alagoas.

A relevância da ACRIPA para a sociedade também se evidencia por sua capacidade de

mobilização e articulação com outras instituições, o que amplia significativamente o alcance de

ações. A obtenção do título de Utilidade Pública facilitará a celebração de parcerias

órgãos governamentais e entidades privadas, bem como o acesso a recursos que permitirão a

expansão de seus projetos. Isso viabilizará o atendimento a um número ainda maior de pessoas,
especialmente em regiões carentes, onde a presença de instituições dessa natureza representa,
muitas vezes, a única rede de apoio existente.

Diante do exposto, solicita-se aos nobres parlamentares a aprovação desta proposição,
considerando que o reconhecimento da ACRIPA como entidade de Utilidade Pública não apenas
valoriza seu trabalho, mas também fortalece sua capacidade de servir à sociedade. A concessão

desse título constitui um passo fundamental para que a instituição continue a exercer seu papel
com eficiência, ampliando seu impacto positivo na vida de milhares de cidadãos. Trata-

portanto, de uma medida de evidente benefício coletivo, que reforça o papel das organizações
assistenciais e sociais no desenvolvimento humano e comunitário.

suas
com

se.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS,
OUTUBRO DE 2025.
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÃO DE AÇÚCAR
CNPJ: 12.369.880/0001-57

TFFL - TAXA DE FISCALIZAÇAO
DE FUNCIONAMENTO DE

LOCALIZAÇÃO

C.M.C

000772

Alvará N“

521/2025

Nome ou Razão Social

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR-AL

Nome Fantasia

ASCRIPA

ComplementoEndereço
RUA MAESTRO NOZINHO - COHAB N° SN

UFCidade

Pão de Açúcar

Bairro

COHAB - (ZONA - 02) AL

Data Início das Atividades.

20/10/2022

Ramo Atividade

ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

CPF/CNPJ

21.610.703/0001-01

Observação

URAP R E F
V

DeacnçÃo CN/\E PrincipalCNAE

9430800 Sim

Vall lade

31/12/2025

0 Alvará D de atividade, de
razão socii prevlamente a prefeitura.w

A aceitaç; ua autenticidade na internet, no e ço: https://munlcipioonline.com.br/al/prefeitura/paodeacucar

ÜMIKWPãrããüãnp^mãisCÓDIGO DE A

Poder Judiciário de Ala ;

s«io Digital AFvaosa - -:
H: 10:03 Solicltarrts:

0«d. cie Aíos 01 Conaulie: 1'iips:- eeio.rjfll-jus.S'

620.24-”

1 Serveniifi Notaria! e Pegislral de PAo de Açúcar
Cfiitifico conlerldo com o ongindi. Oou fo. Pâo de

15'05.'2025.

S
Eversor- itros i„ireniirii

»ALIlJütüMWiTl
CO M .

nF AUTtlNTlCi.,^L.J

quarta-feira, 16 de abril de 2025
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FERNANDO OTÁVIO VIEIRA DIAS

COORDENADOR DE ARRECADAÇÃO E
FINANÇAS Mat.401340587
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18/0Õ/2015
ComproNQnte de Inscrição e de Situação Cadastral ● Impressão

Receita Federai

Comprovante de Inscnçâo o de Situação Cadastrai

Contribuinte )

Cnnflra ns rl^dns d.e ifientifir;?não de Pessoa .jurídica e, se hnu\/er nualniier iritjerafincia. nrovídennle iuntn è

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.610.703/0001-01

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COA/IUNITARIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PAO DE ACUCAR - AL

título do estabelecimento (NOME de FANTASIA)
ASCRIPA

DATADE ABERTURA

10/12/2014

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT MDADE ECONÕU CA PR NCIPAL
84.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATr/IDADES ECONÒM CAS SECÜNDÃRIAS
Não ínfotmada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDCA
399-8 -ASSOaACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R MAESTRO N02NHO
NÚMERO COMPLEMENTO

SN

CEP BARRO/O 6TR1T0

CENTRO
MUNICÍPIO

PAO DE ACUCAR
UF57.400-000
AL

, ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTADDODR02EIAS@HOTl\/lAlL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂVELiEFR)
ktik*

TELEFONE

(82) 9993-5588

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

10/12/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DAT A DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normatiw RFB n“ 1.47Q, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 18/03/2015 às 09:24:03 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
PRAÇA: MORENO BRANDÃO, H° 46, SALA 04
PÃO DE AÇÚCAR - ESTADO DE ALAGOAS

NOTÁRIO E REGíSTRADOR - BEL. DJENAL PEREIRA DE SOUZA
BELA. HELLEN JORDANNA ALMEIDA DE SOUZA SANTANA

- ESCREVENTE AUTORIZADA -

IJ

lí

LIVRO A-04 (PESSOA JURÍDICA)
>●

I

12.420.998/0001-62^

Jriçs Moftno Br9nijf9, n« 7», JUI* 02
* W© 1^8 Afi^F : AU I

REGISTRO: N° 492. FLS. 162. LIVRO A-04 (PESSOA JURÍDICA). ^

V -

i

%y

,. í APRESENTADO EM 23 DE NOVEMBRO DE 2022.I.

f A

V:

v.t»
n

REGISTRO ATO: ESTATUTO DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DE ELEIÇÃO E
* ;4 POSSE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE

^ I AÇÚCAR-AL (AGRIPA). DATADA DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

h%
rz7

*

:M W
●^iLSíjiiiíSbí ^ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE

AÇÚCAR-AL, inscrita no CNPJ sob n° 21.610.703/0001-01: com a seguinte Diretoria:
PRESIDENTE; JAIRO ANTÔNIO CAMPOS DA SILVA; VICE-PRESIDENTE: VALÉRIA
GONÇALVES SILVA; SECRETÁRIO: ERALDO BRITO DA SILVA FILHO; TESOUREIRA:
WALQUIRIA SANTOS DE ANDRADE; CONSELHO FISCAL: LUCAS SANTOS SOUZA;
VIVIANE GAMA DE OLIVEIRA SOUZA; ELIAQUIM DE ASSIS PEREIRA.
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PAO DE AÇÚCAR - AL, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.je.ii
c

;<
!t

í
'Ç^X

V
SI

íl

■t:! . rt■<
.Wí

%‘h-í'.

%%2 *N

— BEL. DJENAL PEREIRA DE SOUZA

NOTÁRIO E REGÍSTRADOR

^Bel Djenal Pereira
I «otário eRegistrador \
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RECEB! COPtA 00 ORIGINAI,
2® SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Pâo de Açúcar - Alagoas

Em

Del. Dional-Pef^^
ÒTÁRIO E REGÍSTRADOR DO 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE

PÃO DE AÇÚCAR, ESTADO DE ALAGOAS.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE

AÇÚCAR-AL (AGRIPA), inscrita no CNPJ sob rf 21.610.703/0001-01, representada neste ato por seu

PRESIDENTE, o Sr. JAIRO ANTÔNIO CAMPOS DA SILVA, inscrito no CPF sob n°

460.628.824.87, portador da Carteira de Identidade n° 904984 - SSP/AL, vem mui e respeitosamente, a

presença de Vossa Senhoria, requerer o registro do ESTATUTO DE ALTERAÇÃO

ESTATUTÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL

CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR-AL, do referido acima mencionado, tudo em

conformidade com as leis em vigor.

Nestes termos,
Pede deferimento.

PÃO DE AÇÚCAR - AL, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

r-

ié^NTÔNIO CAMPOS DA SILVA
- PRESIDENTE -

/

/■



ESTATUTTO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE

PÃO DE AÇÚCAR-AL. (AGRIPA) CNPJ: 21.610.703/000-01

Aos 24 dias do mês de outubro de 2022, obedecendo ao disposto no Estatuto Social, com edital

de convocação publicado no dia 12/10/2022 garantindo informação e tempo hábil para

comparecimento a todos os membros associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR -AL. (AGRIPA ) CNPJ:

21.610.703/0001-01 reuniram-se em sua sede com o objetivo alterar os estatutos sociais para

melhor se adequar as mudanças impostas pelo Código Civil Brasileiro, bem como eleger sua

nova diretona. Foi lida. a proposta de alteração estatutária que aprovada por unanimidade ficou o

estatuto social com a seguinte redação em forma de consolidação:

Artigo 1°- A doravante simplesmente designada neste estatuto de Associação Comunitária e

Rural Cristo Redentor de Pão de Açúcar - (AGRIPA) , com sede na, Rua Maestro Nezinho

5/n . centro Pão de Açúcar - Al Cep; 57.400-000 fundada em 10/12/2014

civil, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, cultural, beneficente,

promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com finalidade de

atender a todos a que a ela se associem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça,

cor e crença religiosa.

Parágrafo Único - Não há, entre os Associados, direitos e obrigações recíprocos.

.Artigo 2° - A .ASSOCIAÇÃO, como pessoa jurídica de Direito Privado, constituída por tempo

indeterminado, reger-se-á pelo presente Estatuto, bem como pelas normas de direito que lhe

forem aplicáveis, tendo Foro jurídico na Comarca de Pão de Açúcar - Alagoas.

Parágrafo Único - O ano fiscal da ASSOCIAÇÃO coincidirá com o ano civil.

é uma sociedade

Artigo3° -.A área de atuação da ASSOCIAÇÃO será em todo o município de Pão de Açúcar -
Ai.

Parágrafo Único - A inclusão ou exclusão de logradouro será decidida em Assembleia Geral

Extraordinária, através de proposta de qualquer Associado.

.Artigo 4*^ - A ASSOCIAÇÃO, na defesa de melhores condições de vida para a Comunidade
Urbana e Rural que representa, dirigindo-se com prioridade aos grupos familiares e pessoas alí
residentes, tém como objetivos primordiais:

1 - congregar os moradores que, através de manifestações e ações diretas, se comprometam a
propugnar, prioritariamente, pelo desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de
vida em sua área de atuação;

estimular e apoiar a defesa dos interesses comunitários, fomentando o desenvolvimento do

espírito associativo, buscando e oferecendo subsídios, sempre que possível, com
técnicos, materiais e humanos;

ÍII - proporcionar a ampliação da organização comunitária dentro de sua área de atuação,
principalmente entre os conglomerados de baixa renda, a fim de que os mesmos possam melhor

reivindic^ seu direito às diversas políticas institucionais de desenvolvimento urbano
sustentávw:/^

II

recursos

Bel. Djena! Peiêra de Souza
Notário e Registrador

Ú^ervíçonotaÍ-
PSo do a^-.

ER6GI5Tr2
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IV prestar assessoria aos moradores, encampando seus pleitos nas relações com os diversos
entes do Poder Público em suas instâncias municipal, estadual e federal;

V- propiciar espaços de reflexão onde os moradores possam, em conjunto, traçar planos para
alcançar melhorias localizadas ou integradas a todo o Município;

Vi - proporcionar dados e informações que sirv'am de base a que o Movimento Comunitário
interfira nas ações, tanto do Legislativo, quanto do Executivo Municipais, participando direta
indiretamenle na elaboração de diagnósticos, projetos e leis, sempre com a finalidade de
melhorar a qualidade de vida da população famense, a partir da ampliação participativa,
comunitária e cidadã, de todos os seus munícipes;

\'ll - panicipar diretamente, junto a outras Associações de Moradores, de quaisquer
levantamentos, pesquisas, estudos e outras iniciativas afins, que promovam avaliação das
realidades locais:

ou

r^.

\’I11 - encaminhar as demandas comunitárias aprovadas em Assembléias, Ordinárias ou

Extraordinárias, aos entes do Poder Público;

IX - buscar consultoria, orientação técnica e articulação Política a fim de consolidar

organização dentro do Movimento Comunitário no Município de Fama;

X - elaborar projetos de âmbito local, príncípalmente aqueles que contemplem o
desenvolvimento sustentável, destinados a atender às necessidades dos moradores, dentro de sua
área de atuação;

a sua

XI - buscar a promoção de seminários, debates, palestras, cursos, encontros e outras iniciativas,
no sentido de formular e sistematizar propostas que atendam às necessidades da população
abrangida pela ASSOCIAÇÃO;

XII - defender de modo intransigente o meio ambiente, a qualidade de vida, a cidadania e os
direitos humanos;

XÍII - manifestar, publicamente, posicionamentos sobre assuntos que sejam de interesse da sua

comunidade em particular, ou que necessitem de esclarecimento público;

XÍV - buscar a captação de recursos financeiros e técnicos para projetos próprios, priorizando
aqueles que contem.plarem a formação e o resgate da cidadania; e.

XV - participar, ativamente, oferecendo seus representantes locais, das iniciativas do
Movimento Comunitário dentro de todos os Conselhos Municipais, já existentes ou que venham
a ser criados, assim como nos Fóruns temáticos específicos ou populares, e em quaisquer
manifestações populares organizadas que objetivem implantar no Município de Fama, a

participação, com direito a voz e voto, nas decisões governamentais de interesse geral da
população.

1® - A fim de alcançar os objetivos dos Incisos VIII e XIV do presente Artigo, serão
priorizados os seguintes itens:

a) Educação - formação de jovens em situação de risco social; inclusão social, através de ações
voltadas ao trabalho e cultura; educação ambiental; alfabetização, complementação do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio;

b) Trabalho e geração de renda - gestão de pequenos negócios; cursos técnicos de qualificação
profissional: orientação técnica e estímulo à formação de cooperativas de trabalho, de consumo,
de crédito e outras;

c) Meio Ambiente - melhoria das condições de saneamento; programas de reflorestamento;
Preservação mananciais de água potável; programas de Desenvolvimento Sustentável e.f



todas as suas manifestações; busca de solução dos problemas do^
de resíduos e reciclagem, através de orientação

de materiais reaproveitáveis, de

defesa da biodiversidade em

lixo urbano, sua destinação racionai, tratamento
e estímulo à formação de cooperativas de coleta seletivatécnica

reciclagem e outras;

formulação de políticas de controle social da saúde pública,
cada localidade atendida; saúde
de esclarecimentos sobre a AIDS/DST

d) Saúde - atendimento ao usuário e
^■isando a obter o aumento de número de pessoas sãs

todas as suas formas alternativas; programas

em

preventiva e
e outras doenças infecto-contagiosas;

e) Direitos Humanos - programas que atendam à mulher, à criança e ao adolescente, ao idoso,
nortador de deficiência e a todo cidadão objeto de discrimmaçao, seja social, economica,

religiosa ou racial; recuperação do usuário de drogas, do presidiário e demais vitimas das
mazelas sociais;

ao

manifestações culturais envolvendo poesia, música, dança, artes cênicas, video,
demais formas de manifestação socio-cultural

f) Cultura -

cinema

comunitária;

. fotos, artes plágicas, festas folclóricas e

programas que incentivem atividades esportivas, recreativas, de lazer, e2) Esportes e lazer -
outros; e.

bi Turismo - Participar no planejamento de projetos, diretrizes e formas de implantaçao de
ações ligadas ao turismo sustentável a serem implementados no município de Fama,
considerando os seguintes princípios;
- Melhoria do bem-estar material e imateriai;

- Respeito pelo ambiente natural, culmral e social das áreas de destino,
- Desenvolvimento econômico e social das comunidades locais,
- Satisfação das necessidades (materiais e imateriais) dos visitantes e da população.

Ç 2- - No cumprimento de seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO poderá representar a Commiidade,
diretamente, perante autoridades e órgãos públicos municipais, estaduais e federais, bem como
diante de quaisquer entidades privadas, promovendo, em Juízo ou fora dele, as açoes e medidas

tomem necessárias, conforme 0 disposto no Artigo 5“, Inciso XXI da Constituiçãoque se

Federal.

^ :5o _ A ASSOCIAÇÃO terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral,
disciplinará o seu ftincionamento.

- Na manutenção das finalidades e dos objetivos da Associação, todos os recursos
serão

§4f

aplicados no território nacional.

Capítulo Segundo - Dos Associados
Seção l - Da admissão, demissão e exclusão

Artigo 5° - São admitidos automaticamente à ASSOCIAÇÃO os residentes nos logradouros
mencionados no Artigo 3'^, maiores de 16 ( dezesseis) anos, portando Título de Eleitor emitido
pela Justiça Eleitoral, que concordem com as disposições deste Estatuto, assinando a ficha de
cadastramento e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para a consecução dos objetivos da
Entidade, distinguidos em quatro categorias:

I - Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação;

II - Associados Beneméritos; os que contribuem com donativos e doações;

Bel. Djenal Pereira de Souza



III - Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela
entidade:

ÍV - Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente.

Artigo 6° — É permitida a demissão do Associado, desde que manifestada por escrito,
diretamente à Presidência da Diretoria Executiva.

-Artigo 7° - A exclusão do Associado dar-se-á, automaticamente, por morte física ou
incapacidade civil não suprida, por transferência definitiva de seu domicilio, e ainda nas
seguintes questões:
I - Grave violação do estatuto;
íí - Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos;
ÍII - .Atividades que contrariem decisões de Assembléias;
IV - Desvios dos bons costumes;

V - Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais;
VI - Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas.

\ J .A exclusão será aplicada pela Diretoria Executiva ao Associado que infringir qualquer
disposição legal ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito.
§2^-0 indiciado poderá recorrer à Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 30
(tnnía) dias. contados da data do recebimento da notificação.

§ 3“' - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Assembléia,

ç. 4*^ A exclusão considerar-se-á definitiva se o Associado não tiver recorrido da penalidade,
no prazo previsto no § 2° deste Artigo.

Seção II - Dos direitos, deveres e responsabilidades.
-Artigo 8** - São direitos somente dos Associados quites com suas obrigações sociais:
I - Gozar de todas as vantagens e benefícios que a ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar;
íí - Estar cadastrado na ASSOCIAÇÃO;
III - Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo da ASSOCIAÇÃO;
IV - Participar das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto
sobre os assuntos que nelas se tratarem;

V - Apresentar moções, propostas e reivindicações a qualquer dos órgãos da ASSOCIAÇÃO;
VI - Ter acesso aos livros e documentos da ASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias;
Víí - Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e infonriações sobre as atividades da
.ASSOCLAÇÃO, propondo medidas que julgar de interesse para o seu aperfeiçoamento e
desenvolvimento;

VIII - Solicitara convocação de Assembléia Geral e dela participar nos tennos e condições
previstos neste Estatuto; e,

IV - Solicitar sua exclusão da .ASSOCIAÇÃO quando lhe convier.

Artigo 9“^ - São deveres do Associado:

I - Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente
tomadas pela Assembléia Geral e cumpridas pela Diretoria Executiva;

II - Respeitar os compromissos assumidos para cora a ASSOCIAÇÃO;
IIÍ - Manter-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas em Assembléia Geral;

IV - Colaborar com sua participação ativa e por todos os meios ao seu alcance, para o bom
. progresso e integridade da ASSOCIAÇÃO e da Comunidade em geral.

nome

.Artigo 10“ - Os Associados não responderão, solidária
contraídas pela ASSOCIAÇÃO

subsidiariamente, pelas obrigaçõesou



ÍTULO II - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO
Capítulo Primeiro - Do seu número e denominação

Artigo 11" - São órgãos da ASSOCIAÇÃO;
a) deliberativo: Assembléia Geral;
b) executivo: Diretoria Executiva;

c) consultivo: Conselho Fiscal;

Capítulo Segundo - Da Assembléia Geral

Artigo 12 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão deliberativo da ASSOCIAÇÃO,
dentro dos limites legais e do presente Estatuto, podendo tomar toda e qualquer decisão de
interesse para a Comunidade.

Artigo 13 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para prestação de
contas, no decoirer do mês de janeiro (coincidindo com o término do ano fiscal anterior), e a
cada quatro anos para eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, no decorrer
do mês de novembro, e, extraordinariamente, sempre que assunto importante exija a deliberação
da maioria dos Associados.

Artigo 14 - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:
a) designar um presidente e um secretário para coordenar a Assembléia;
b) eleger e empossar os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;
c) apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria Executiva, sempre antecedida pelo
parecer do Conselho Fiscal; e,
d) estabelecer o valor de eventual contribuição dos associados.

●Artigo 15-0 quorum para a instalação da Assembléia Geral Ordinária será de, no mínimo,
metade dos moradores associados que estejam cadastrados, em primeira convocação, e com
qualquer número, em segunda convocação, para a mesma data e local, meia hora depois.

Artigo 16 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária:
a) designar um presidente e um secretário para coordenar a Assembléia;
b) incluir ou excluir logradouro na área de jurisdição da ASSOCIAÇÃO, através de proposta de
qualquer Associado;
c) respaldar a adesão da ASSOCIAÇÃO aos compromissos a serem assumidos para fms de
estabelecimento de contratos, convênios ou parcerias a título oneroso;
d) decidir sobre a mudança dos objetivos e sobre a reforma do presente Estatuto Social;
e) apreciar, em grau de recurso, pedido anulatório de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva
a qualquer Associado, por infração ao Estatuto Social;
f) deliberai' sobre a dissolução voluntária da ASSOCIAÇÃO e, neste caso, nomear os

liquidantes e votar as respectivas contas;
g) eleger e empossar novos membros para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal, no
caso de impedimento por mais de 90 (noventa) dias ou vacância definitiva por abandono ou
destituição de seus ocupantes; e,

h) decidir sobre outros assuntos de interesse emergencial da ASSOCIAÇÃO.
único - O quorum para a instalação da Assembléia Geral Extraordinária será de, no mínimo,

metade dos moradores associados que estejam cadastrados, em primeira convocação, e com

qualquer número, em segunda convocação, para a mesma data e local, meia hora depois.
Artigo 17 - Compete, igualmente, à Assembléia Geral Extraordinária, especialmente
convocada, a destituição de membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, sendo,
neste caso. necessário o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, somente podendo
haver deliberação, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos Associados, ou com um

Bel. Djenal Pereira de Souza
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mínimo de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes para a mesma data e locai, sempre meia
hora depois da convocação anterior, valendo a mesma formulação para alteração estatutária.

§ 1® - O processo de apuração de responsabilidades, relativa a um membro ou vários
componentes da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, em caso de agirem em fraude ou de
má fé no exercício de seus respectivos mandatos, poderá ter início através de denúncia
formulada por um minimo de 10 (dez) associados, formalizada por escrito e endereçada a um
membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as providências cabíveis.

Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade administrativa e financeira
da ASSOCIAÇÃO, a Assembléia poderá designar uma Comissão provisória, de no mínimo 05
(cinco) membros, até a eleição e posse dos novos diretores e conselheiros, dentro dos prazos
fixados no presente Estatuto.

Artigo 18 - A Assembléia será, normalmente, convocada pela Presidência da Diretoria
Executiva, que a dirigirá, mas, se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser
convocada pela maioria simples dos membros da Diretoria Executiva, ou por um mínimo de 1/5
(um quinto) dos associados, em pleno gozo dos direitos sociais, através de abaixo-assinado por
eles subscrito.

§2

§ único - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pela Presidência da Diretoria
Executiva, a mesa será constituída por 03 (três) associados, escolhidos na ocasião pela
Assembléia.

Artigo 19 - A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias,
mediante ampla di\oilgação em toda a área de abrangência da ASSOCIAÇÃO, sendo afixadas
cópias do Edital e/ou avisos nos lugares públicos mais freqüentados.

Artigo 20 - As discussões e deliberações da Assembléia Geral deverão constar de Ata,
aprovada e assinada por uma Comissão de no mínimo 05 (cinco) associados, designados na
mesma ocasião pela Assembléia

Capítulo Terceiro - Da Diretoria Executiva
Artigo 21 - Órgão executivo da ASSOCIAÇÃO, a Diretoria Executiva é responsável pela
administração da Entidade, sendo constituída por 06 (seis) cargos, a saber:
a) Presidência;
b) Vice-Presidência;
c) Primeira Secretaria;

d) Segunda Secretaria;
e) Primeira Tesouraria; e
f) Segunda Tesouraria.

§ r - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, conforme previsto no Artigo 13, para
um mandato de 04 (quatro) anos, entre os associados em pleno gozo de seus direitos sociais,
sendo pennitida 01 (uma) reeleição para o mesmo cargo.

§ 2“ - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias, renúncia, afastamento compulsório ou
morte de seu titular, desde que não haja remanejamento funcional dos remanescentes ocupantes
dos cargos da Diretoria Executiva, deverá ser convocada .Assembléia Geral Extraordinária para
0 devido preenchimento.

§ 3° - Em caso de vacância, de algum cargo por ausência injustificada em 03 (três) reuniões
-dinárias seguidas da Diretoria Executiva, proceder-se-á da mesma forma prevista no § T deste

Artigo.
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Artigo 22 Além dos cargos eletivos da Diretoria Executiva, necessários à regularização
burocratíca e funcional da Associação, por deliberação deste órgão poderão ser criados
Departamentos, a serem ocupados por associados no pleno gozo de seus direitos sociais,
também de forma voluntária, a fim de executar encargos nas áreas de eventos sociais e
recreativos, esportes, obras e mutirões, educacionais, saúde coletiva, relações comunitárias
meio ambiente estímulo à formação de cooperativas, além de outros que se fizerem necessários
a timlo temporário.

-\rtigo 23 - Compete à Diretoria Executiva, além de outras atribuições-
I - elaborar seu plano bienal de trabalho, bem
seguinte, submetendo-o ao Conselho Fiscal;

cumprir, fielmeníe, as deliberações da Assembléia Geral, na forma deste Estatuto;

orçamento financeiro para o Exercíciocomo 0

íí

ííl deliberar sobre a admissão ou exclusão de associados;

IV-
representar a ASSOCIAÇÃO, sempre que se fizer necessário, em Juízo ou fora dele;

V comratar pessoâl, a título oneroso, se indispensável ao atendimento diário dos associados
ajustando as respectivas remunerações e demais condições, nos termos da Consolidação das '
Leis do Trabalho - CLT, e demais legislação específica vigente:

Ví prover o custeio e manutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO, efetuando as respectivas
a.spesa5, respeitadas as disposições estatutánas e o orçamento aprovado pelo Conselho Fiscal;

Wí - mdicar estabelecimento bancário no qual deverão ser feitos depósitos do numerário
disponível, íixando o iimite máximo que poderá ser mantido em Caixa;

vm
Assembléia Geral eventual valor de contribuição dos Associados, fixando as

i.axai d^símadas a coorir as despesas operacionais e outras;

IX - contrair obrigações, transigir, adquirir bens móveis ou imóveis e

X - ceder direitos, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia
Oeral Extraoidmaria, especiaimente convocada para deliberar sobre estes assuntos;

íiõ ° ^adastramento dos associados no perímetro da jurisdição da Associação
.staLdecido no aitigo 3 do Estatuto, observando-se as exclusões ou inclusões havidas

Dara aÇ-íilVf ° * moradores periodicamente atualizadopara a leaiizaçao das Assembléias;

constituir mandatários;

Xíí - Promover e i
- a criação de comissões com função de desenvolve

profissionalizantes e atividades culturais;
r cursos

Xm convocar com 15 (quinze) dias de antecedência, as reuniões do Conselho Fiscal
ooedecidas as determinações do presente Estatuto;

XIV - apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão

ante«dL!mTer- encetxados, e mais os balancetes dos

XV -
cumprir e fazer cumprir as determinações estatutárias constantes do presente instrumento-

gel. Ojenai Pefeira de Souza
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Artigo 26 - Compete à Vice-presidência:

nocaso'-- . - . „

Presidência pela Assembléia Geral, em se dando essa vacancia
terços) do mandato para o qual fora eleito,

II - subsrituir o titular da Presidência em definitivo, no caso da vacância
anterior dar-se após completados 2/3 (dois terços) do mandato para o qual fora eleito, e,

III - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, “«rcendo as atribuições que
líie forem cometidas pela Presidência, inclusive coordenar gnipos de trabalho em tarefas
temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 27 - Compete à Primeira Secretaria:
I _ supervisionar todos os serviços inerentes à secretaria, especialmente guarda dos IWros de
rcEistros lavratura de Atas da Diretoria Executiva e, se solicitado, as Atas da Assembleia Geral,
bem como termos de posse, elaboração de ofícios, cartas, memorandos e demais comunicações

da ASSOCIAÇÃO;internas e externas

lí - supervisionar a permanente atualização
de todos os moradores, principalmente

do cadastro dos moradores associados, contendo o
época da realização das Assembléias;na

nome

demais membros da Diretoria Executiva, bem como aos

11! - encaminhar para os ,

Departamentos cópias do Estatuto Social para o devido conhecimento;
titular da Presidência, todos os documentos daIV - subscrever, juntamente com o ● ^ c.

ASSOCIAÇÃO previstos nos Incisos VI, VII e VIII do Artigo -5,

determinadas pela Presidência, para a convocação das
Estatuto, bem assim as convocações da

V - tomar as providências necessárias e
reuniões da Diretoria Executiva, na forma do presente
Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária; e.

demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições queVI - colaborar com os

lhe forem cometidas pela Presidência.

Artigo 28 - Compete à Segunda Secretaria:

I - substituir 0 titular da Primeira Secretaria em suas ausências, nupedimentos ou licenças, bem
como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja a razão, até que seja^eleito o
substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Geral, em se dando essa vacancia antes de
completados 2/3 (dois terços) do mandato para o qual fora eleito;

n - substituir 0 titular da Primeira Secretaria em definitivo, no caso da vacancia prevista no
Inciso anterior dar-se após completados 2/3 (dois terços) do mandato para o qual fora eleito;

III - superÃMsionar em conjunto com o titular da Primeira Secretaria a permanente atualização
do cadastro dos moradores associados, contendo o nome de todos os moradores, pnncipalmente

época da realização das Assembléias;na

IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que
lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coordenar gmpos de trabalho em tarefas
temporárias de relevância para a ASSOCIAÇAO.

Artigo 29 ~ Compete à Primeira Tesouraria:
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1 - elaborar e apresentar à Diretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal e
de Assembléia Geral, um orçamento financeiro simplificado da ASSOCIAÇÃO para cada
Exercício social futuro, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do início do

Exercício, obedecido o plano bienal de atividades apresentado perante a Assembléia Geral
Ordinária e por ela aprovado;

II - superintender os serviços do Caixa, da Contabilidade e seus respectivos arquivos, devendo
propor a terceirização dos serviços contábeis a profissional legalmente habilitado, para
assinatura conjunta dos balancetes mensais e do respectivo Balanço geral da ASSOCIAÇÃO
final de cada exercício social;

ÍII - responsabilizar-se pela arrecadação das receitas originárias (contribuições dos associados)
e derivadas (aluguéis de móveis ou imóveis, ingressos de eventos sócio-esportivos, doações,
transferências de terceiros), assinando os respectivos recibos, depositando o numerário
disponível em estabelecimento bancário indicado pela Diretoria Executiva;

IV - responsabilizar-se pelos pagamentos autorizados pela Diretoria Executiva, sejam
correspondentes às despesas fixas (aluguéis, luz, água, telefone, pessoal de apoio e encargos
sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-esportivos e outros encargos derivados da
ampliação de sendços prestados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com a Presidência os cheques
emitidos, promissórias, e todo e qualquer título de crédito que signifique compromisso
financeiro;

ao

V - zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras devidas
ou da responsabilidade da ASSOCIAÇÃO;

VI - preparar e apresentar as prestações de contas parciais e gerais da ASSOCIAÇÃO, relativas
às receitas e despesas executadas quando da implementação de projetos;

VII ~ controlar e apresentar aos órgãos consultivo e deliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço
patrimonial permanente, sempre em conjunto com a Primeira Secretaria, especialmente nas
fases de implementação e consolidação de projetos levados a efeito;

VIII - colocar à disposição permanente do Sistema de Controle Interno todos os livros,

documentos, relatórios, balancetes e balanço geral; e,

IX - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que
lhe forem cometidas pela Presidência.

Artigo 30 - Compete à Segunda Tesouraria:

1 - substituir o titular da Primeira Tesouraria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem
como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja a razão, até que seja eleito o
substituto da Primeira Tesouraria pela Assembléia Geral, em se dando essa vacância antes de

completados 2/3 (dois terços) do mandato para o qual fora eleito;

lí - substituir 0 titular da Primeira Tesouraria em definitivo, no caso da vacância prevista
Inciso anterior dar-se após completados 2/3 (dois terços) do mandato para o qual fora eleito;

íll - secundar, de forma permanente, as atribuições e tarefas do titular da Primeira Tesouraria,
dispostos na forma do Artigo 29 e seus Incisos; e,

IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que
lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coordenar grupos de trabalho em tarefas
temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

no
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Artiao 31 - A critério da Diretoria Executiva, poderá ser elaborado um regimento interno, com
base neste Estatuto, baixado sob forma de resolução, após aprovação da Assembleia
Extraordinária.

Capítulo Quarto - Do Conselho Fiscal

fiscalizador da situação financeira e patrimonialArtieo 32-0 Conselho Fiscal é o organismo . . ^ ,
da ASSOCIAÇÃO, sendo composto por 03 (três) membros titulares e Oj (tres) suplentes, a

eleitos pela Assembléia Geral.serem

. - Na obser\'ância do disposto acima, a eleição dos membros do Conselho Fiscal sera por
período de 04 (quatro) anos, conforme previsto no Artigo 13, sendo permitida apenas uma
reeleição.

§1

$ 2° - Em caso de vacância de algum conselheiro por ausência injustificada em 03 (três)
íeuniões seguida^ do Conselho Fiscal, renúncia, afastamento compulsório ou morte de um
titular, a Assembléia Geirai promoverá imediatamente o acesso de um suplente para
cumprimento do mandato pelo prazo restante.

.Artigo 33 - Compete ao Conselho Fiscal:

orçamento anual da ASSOCIAÇÃO a ser elaborado pela Diretoria Executiva;1 - analisar o

11 - apreciar os balancetes mensais e o balanço geral da ASSOCLAÇÃO, a serem apresentados
pela Diretoria Executiva ao fmal de cada Exercício fmairceiro, fazendo-os^acompanhar de
parecer circunstanciado, com recomendação de que sejam aprovados ou não, à Assembleia
Geral nas suas épocas próprias;

líl - fiscalizar a observância do orçamento aprovado para o Exercício financeiro, bem como o
.. troíe patrimonial da ASSOCIAÇÃO, sob responsabilidade da Diretoria Executiva; e,

IV - avaliar e dar parecer sobre possíveis despesas extraordinárias, cuja solicitação seja feita
pela Diretoria Executiva, respeitados os limites impostos pelo orçamento financeiro apiovado
para o respectivo Exercício.

Artigo 34-0 Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, no primeiro trimestre do Exercício
financeiro seguinte ao vencido, a fim de cumprir as atribuições contidas nos Incisos I, II e III do
.Artigo 33, acima, e, extraordinariamente, no caso do Inciso IV do mesmo Artigo, sendo
convocado sempre com 15 (quinze) dias de antecedência pela Diretoria Executiva, de acordo
com o Inciso XI do .Artigo 23 do presente Estamto.

cont

TÍTULO III - DO PROCESSO ELEITORAL

Capítulo Único - Das eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

Artigo 36 — As eleições gerais para cargos eletivos serão realizadas a cada 04 (quatro) anos,
conforme previsto no Artigo 13, em pleito amplamente divulgado na área da ASSOCIAÇAO.
Artigo 37 - A Presidência da Diretoria Executiva fará publicar em jornal de circulação no
Município, e também afixar na sede da ASSOCIAÇÃO e nos lugares públicos mais
frequentados, com antecedência minima de 30 (trinta) dias do término de seu mandato, o
competente Edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, especificando a natureza das
eleições, o prazo para inscrição das chapas, bem como o dia, local e hora da realização do pleito.
.Artigo 38- Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da publicação do Edital de
convocação, ou seja. 45 (quarenta e cinco) dias antes da data marcada para a eleição, a Diretoria

fy
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Assembléia Geral Extraordinária, designado a Comissão EJeitorai,
5 devidamente expressos no Edital de convocação,

atribuições da Comissão Eleitoral, dentre outras, serão as seguintes:

:cutiva já terá, em uma
04 (Quatro) membros, com os

tx

nomes
com

Parágrafo Ünico' — As

as normas e eiaborai' as instruções gerais das eleições, através de um Regimento próprio;a) fixar

b) fixar os valores de custo da eleição, prevendo: a confecção de cédulas; a publicaçao
de Convocação em jornal; a confecção de uma eleitoral; as despesas de alimentaçao no dia (to
eleição aos respectivos mesános; as despesas cartoriais para registro de atas. sendo que antes

possibilidades de gratuidade dentro de procedimentos legais;deverão ser avaliadas as

c', receber a mscnção das chapas na forma prevista no presente Estatuto bem como exigir dos
candidatos as devidas certidões negativas requisitadas pelo Cartono de Registro para
regularização da Ata de eleição e posse,

número de moradorescédulas eleitorais, quantificadas de acordo
listagem previameníe conhecida, em poder da Secretaria da

com 0

d) elaborar e rabncar asj
associados cadastrados,'qom a

ASSOCIAÇÃO;

receptora e a junta apuradora;e 1 organizar a mesa

focalizar 0 processo eleitoral, mantendo a ordem e a organização dos trabalhos^ assini corno (
siailo e a liberdade de voto, podendo para isso delegar poderes a colaboradores nao candidatos,
desisnados fiscais na oportunidade;

neste Estatuto, quanto à eleição;e) dirimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos

h} presidir os trabalhos de apuração, proclamar o
determinando a data de posse da Diretoria Executiva e
até 30 dias;

resultado eleitoral, lavrando a respectiva Ata,
do Conselho Fiscal eleitos num prazo de

encerramento dos trabalhos, dos livros, material e
ira Secretaria da Diretoria Executiva, para sua guarda e

i) fazer entrega, logo em seguida ao
equipamento utilizados no pleito à Primeira
conveniente conserx^ação;

-^comuanhar e orientar a Primeira Secretaria e a Presidência eleitas para promover a
-^auiarizacão imediata da Ata de Eleição e Posse no Cartóno de Registros, bem como p^a ^
a-aaiizar os dados no CNPJ junto à Secretaria da Receita Federal e também junto a
com as quais a ASSOCIAÇÃO mantenha conta-corrente ou compromissos legais, no pr
maximo de até 30 (trinta) dias após a eleição; e.

do Conselho Fiscal eleitos, após aa cerimônia de posse da Diretoria Executiva e
dos documentos legais da .ASSOCIAÇ.AO.

k) Organizar

regularização burocrática

4rtioo 39 ^ A forma de eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal
conStrá na apresentação de chapas separadas, as qna.s deverão conter os cargos, os nomes
compl-tos dos candidatos correspondentes, acompanhadas de numero do documento de
■dTnfitode pessoal e cóptas xerogrâftcas do CPF, Carteira de Identidade ^ -^prov^te de

Deverão também estar acompanhadas das certidões negativas da Receita Federal,residência. _ _ . . .

Prefeit-ura Municipal e Atestado de Antecedentes Cnmmais.

''ricões das chapas, concorrentes tanto à Diretoria Executiva, quanto ao Conselho
’ feitas mediante expediente dirigido à Comissão Eleitoral até o ultimo dia do

- As ins

Fiscal, deverão ser

prazo áe inscrição.

1 O
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-- Podem compor as chapas de candidatos, tanto à Diretoria Executiva, quanto ao Conselho
ai. todos os comunitários que se enquadrem nas condições previstas no Artigo 5°, desde que

m pieno go2o de seus direitos estatutários e legais diante das legislações vigentes.

< 00

hl

li 3" - Cada candidato somente poderá participar de uma única chapa.

Artigo 40 - A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, será feita por
voto universal, direto e secreto, somente podendo exercer essa prerrogativa o Associado no

gozo de seus direitos estatutários, e que já tenha alcançado idade superior a 16 (dezesseis) anos,
portando Título de Eleitor emitido pela Justiça Eleitoral e devidamente cadastrado pela
ASSOCIAÇÃO.

Ü P' - No caso de chapa única, tanto para a Diretoria Executiva, quanto para o Conselho Fiscal,
poderá ser definido pela Comissão Eleitoral que a cédula apresentará apenas duas alternativas;

‘‘sim" ou ‘"não*’, representando que as eleições dar-se-ão por aclamação expressa às únicas
chapas apresentadas.

§ 2° - Na hipótese da airèmativa “não” alcançar metade mais um dos votos dos eleitores

presentes ao pleito, para qualquer das chapas apresentadas, esta não poderá ser proclamada
eleita, resultando em que a Comissão Eleitoral iniciará novamente todo o procedimento para
novo pleito.

§ 3° - Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração.

-Artigo 41 ~ São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,

além daqueles im.pedidos por Lei, os condenados à pena que vede, ainda que temporariamente,
0 acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular e a fé pública.
Artigo 42 — Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos à Diretoria
Executiva nem ao Conselho Fiscal, dissolvendo-se esta logo em seguida à cerimônia de posse,
após a regularização das chapas proclamadas eleitas.

ÍTÜLO IV ^ DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Capítulo Primeiro - Do Exercício social

-Artigo 43-0 Exercício social coincide com o ano civil e, ao seu fmal, serão elaboradas as

demonstrações financeiras para apreciação do Conselho Fiscal, sendo posteriormente
submetidas à Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto.

Parágraro Unico - Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação
do Conselho Fiscal os balancetes mensais, Balanço geral do Exercício e balanço patrimonial,
tudo englobado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante o último período anual pela
Diretoria Executiva.

.Artigo 44 - A ASSOCIAÇAO não distribuirá lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes ou
associados, sob forma alguma.

Parágrafo Unico - Todo o eventual superávit será reaplicado nos objeíivos-fms da
ASSOCLAÇ.ÃO.

Capítulo Segundo - Do patrimônio
Artigo 45 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO se destina, única e exclusivamente, às finalidades
da Entidade e será assim formado;

a) pelos bens móveis e imóveis incorporados através de doação, aquisição ou quaisquer outtas
loiTiias legais:
b) através dos benefícios oriundos de

auto-sustei:uacàq..financeira;
convênios, subvenções, contratos-ou projetos de

ú
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Executiva, quanto ao Conselho
.scai, todos os comunitários que se enquadrem nas condições previstas no Artiao 5» desde aue

em pleno gozo de seus direitos estamtános e legais diante das legislações vi^ntes ' ^
i 3" - Cada candidato somente poderá participar de uma única chapa.

Artigo 40 - .4 eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal será feita por
oto universal, direto e secreto, somente podendo exercer essa prerrogativa o Associado no^

° direitos estatutanos, e que já tenha alcançado idade superior a 16 (dezesseis) anos

ASS^a.AaO ^ cadastml peí"^
3 1 - No caso de chapa única, tanto para a Diretona Executiva, quanto para o Conselho Fiscal
pod.ra ser definido pela Comissão Eleitoral que a cédula apresentará apenas duas alternativas- ’

- Na hipótese dh aíférnatíva “não” alcançar metade mais

presentes ao pleito, para qualquer das chapas apresentadas, estTnão^potó ser pltrada
eleita, resultando em que a Comissão Eleitoral iniciará novamente todo o prLeZento ptanovo pleito.

Ü 3° - Não será permitido, em qualquer hipótese,

-Artigo 41 - São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal
alem daqueles impedidos por Lei, os condenados â pena que vede, ainda que temporaSamêl
0 ac.sso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno coLussâo
peculato ou contra a economia popular e a fé pública
Artigo 42 - Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos à Diretoria
executiva nem ao Conselho Fiscal, d.ssolvendo-se esta logo em seguida à Sr,môl de posseapos a regulanzaçao das chapas proclamadas eleitas. ^ ’

O voto por procuração.

ITULO I\ - DA administração FINANCEIRA
Capítulo Primeiro -- Do Exercício socíai

Artigo 43 Exercício social coincide com o ano civil e, ao seu finai serão elaboradps ac
demonstrações financeiras para apreciação do Conselho Fiscal, sendo posteriormente
suornetidas a Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto n°™ente
Paragraro Dn.co - Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciacâo

mdo enotohad “ b^ilancetes mensais. Balanço geral do Exercício e balanço patrimLial
otimia Executi™° " desenvolvidas durante o último periodo anual pila

vantagens ou bonificações a dirigentes

0 eventual superávit será reaplicado nos objetivos-fms da

Artigo 44 - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros,
associados, sob forma alguma.
Parágrafo Único - Todo ^
ASSOCIAÇÃO.

ou

rA - Capítulo Segundo - Do patrimônio
Artigo 45-0 patnmonio da ASSOCIAÇÃO se destina, ó '
aa Entidade e será assim formado;

legrns """" ' i-OT^orados através de doação, aquisição ou quaisquer outras
b) através dos benefícios oriundos de
auto-susteptacàO/fínanceira:

unica e exclusivamente, às finalidades

convênios, subvenções, contratos ou projetos de

I
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20 ( vinte) dias entre uma e outra reunião, por convocação feita nas condições previstas neste
Estatuto, sendo que o quorum mínimo em cada uma das reuniões acima previstas será de 2/3
(dois terços) dos associados.

Parágrafo Único - A aprovação da proposta de extinção será considerada legítima se votada
favoravelmente por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados presentes, após apreciação
ampla das razões que venham a embasar tal decisão.

Artigo 50 - Em caso de ser dissolvida a ASSOCIAÇÃO, e na hipótese de haver resíduo
patrimonial, este será destinado à instituição similar, com finalidades não econômicas,

reconhecida de utilidade pública federai, estadual ou municipal, de acordo com a deliberação da
Assembléia Geral, em sua reunião que determinar a dissolução, respeitados, no entanto, os
compromissos específicos previstos em convênios, contratos e outros quaisquer ajustes,
f rmados na forma da legislação vigente.

Artigo 51 — .A Associação aplica integralmente suas rendas, recursos e evenmal resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território
nacional.

Artigo 52 - A Associação nao remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer
forma ou título, a seus diretores, associados, conselheiros, instifuidores, benfeitores ou
equivalentes.

Artigo 53 - Os integrantes da Diretoria Executiva, de Departamentos ou quaisquer grupos de
trabalho designados para atividades específicas, assim como os membros do Conselho Fiscal,
não poderão invocar tal qualidade no exercício de atividades estranhas à ASSOCIAÇÃO.

.\rtigo 54 - Não será permitida a dupla representação em qualquer cargo de direção e
consultivo dos órgãos da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 55 - Os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a
cargos públicos eletivos, deverão solicitar afastamento temporário de suas funções após a
homologação de sua candidatura pelo Tribunal Regional Eleitoral, por escrito e pelo período de
até 0 dia seguinte à eleição. Se eleitos forem, requerer licença por tempo determinado até que
deixem de exercer os respectivos cargos públicos.

Artigo 56-0 presente Estatuto só poderá ser reformado, em parte ou no seu todo, mediante
proposta subscrita por, no mínimo, 10 (dez) associados no gozo de seus direitos estatutários,
sendo apreciada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim,
com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira e segunda
convocação, deliberando por 2/3 (dois terços) dos membros presentes.

Artigo 57 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos de conformidade com a Lei

rederal 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Código Civil Brasileiro e demais leis aplicáveis.
Quaisquer questionamentos serão examinados e supridos pela Diretoria Executiva, sendo que,
lace à sua relevância, avaliada a necessidade de alteração estatutária, haverão de ser submetidos

ao referendo da Assembléia Geral Extraordinária, convocada na forma do Artigo 56.

Artigo 58-0 presente Estatuto da entra em vigor na data de sua promulgação, através da
assinatura da Diretoria Executiva, conforme deliberação dos comunitários presentes à
-Assembléia Geral Extraordinária para aprovação estatutária, tendo validade jurídica após
registro no Cartório de Titulos Imóveis de Pão de Açúcar - Alagoas.

seu
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ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL
CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR-AL

Aos 17 de outubro de 2014, às lOh, na sede provisória da entidade, localizada na Rua
Maestro Nozinlio, s/n, Centro, CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL., estavam presentes

convocados, através de edital publicado no dia 1 de outubro de 2014, para
deliberarem sobre a seguinte pauta; fundação da Associação Comunitária e Rural Cristo
Redentor de Pão de Açúcar, leitura e aprovação do Estatuto da entidade, eleição, posse e
duração do mandato da diretoria e conselho fiscal e informes gerais. Foi deliberado pela
assembléia o seguinte: 1) Fica aprovada por unanimidade a fundação da Associação
Comunitária e Rural Cristo Redentor de Pão de Açúcar-AL., 2) Fica aprovado o
Estatuto, em todos os seus termos, proposto na Assembléia e foram eleitos os seguintes
sócios fundadores para os cargos que compõem a Diretoria que terá a será a seguinte
composição: Presidente: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA, RG n 2082063
SSP/AL e CPF n° 054.134.494-37. Rua Maestro Nozinho, s/n. Centro, CEP 57400-000,
Pão de Açúcar-AL., Vice-Presidente: JOSÉ CLEVERTON PEREIRA SANTOS, RG
n*" 3045823-4 SSP/AL e CPF n*’ 063.311.624-61, Alto Manoel Maria, s/n, CEP 57400-

000, Pão de Açúcar-AL., Primeira Tesoureira: MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA
MAIA, RG n'’ 3568687-1 SSP/AL e CPF rf 084.807.634-69, Rua Josué Duarte, n“ 70,

CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL. Segundo Tesoureiro: JOSEILDO

os

Centro

AQUINO DE LIMA RG n° 2001004076014 SSP/AL e CPF n“ 052.613.494-19, Rua
Zequinha Guimarães, n° 71, COHAB, CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL., Primeiro
Secretário: MANOEL MESSIAS NOGUEIRA CAPELA, RG xf 2000004046590
SSP/AL e CPF n'’ 055.503.534-40, Rua Povoado Lagoa de Pedra, s/n, COHAB, CEP
57400-000, Pão de Açúcar-AL., e Segundo Secretário: NILVAN DA SILVA, RG n”
1.060.296 SSP/AL e CPF rf 447.201.574-91, Rua Ferrep'o Novais, rf 1699, Centro,

CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL., bem como para compor o Conselho Fiscal que
terá a seguinte composição: TITULARES: presidente: OLIVAN SANTANA MAIA,
RG n*^ 1119418 SSP/AL e CPF rf 376.115.424-00 Av. Ferreira Novais, rf 795, Centro,

CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL., membro MARIA IVIA SÁ DA SILVA, RG n*^
14172087 59 SP/AL e CPF rf 066.565.034-54, Alto Manoel Maria, s/n. Centro, CEP

57400-000, Pão de Açúcar-AL., membro JAQUELINE SOARES DOS PRAZERES
DOS ANJOS, RG n'* 3767177-4 SSP/AL e CPF 110.764.134-98, Av. Ferreira de
Novais, rf 795, CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL., e suplentes MÁRIO CESAR
BARBOSA SANTOS, RG rf 36.026.148-6 SSP/SP e CPF rf 031.374.544-76, Pç.
Cristo Redentor, s/n, Centro, CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL., CAMILA
BEZERRA DOS SANTOS, RG n*' 3.459.498-1 SSP/SE e CPF n^* ^90.914.984-90, Rua

Lagoa de Pedra, n*' 35, Casa B, Povoado, CEP 57400-000, Pão de Açúcar-AL., e SÚZI
BARBOSA DOS SANTOS, RG n°1.798.598 SSP/AL e CPF rf 052.504.154-07, Rua
Maestro Nozinho, s/n, Centro, CEP 57400-000, Pão de Açvwar-AL. Após as
deliberações de fundação, aprovação do Estatuto e eleição e pc^je da diretoria e
conselho fiscal, foi aberta a discussão sobre o prazo de duração do mandato, tendo sido
deliberado pela assembléia que a é’-. .joria que exercerá o mandato nos termos do

tratar, o presidente eleito fez uma saudação.estatuto da entidade. Nada mais tâs

Advogado
OABíAL 4439
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agradecendo a todos os presentes, dando por encerrada a assembléia, sendo lavrada a
presente ata que vai por mim assinada e pelos membros eleitos para a diretoria e o
conselho fiscal, indo anexa a relação dos presentes na assembléia'

HBóé UsAiOÊu&íACi4fi;M
Se€retário(a) da Assembléia de fundação

Kiiral Cristo Redentor de Pão de Açúcar-AL} 1(9 Presidente da Associaçãa Comunitária e
f

V ViÇe^residente da Associação Comunitária e Rural Cristo Redentor de Pão de Açúcar-AL
V

f

f

-ji.M -.cò-w -CP.

Primeiro Tesoureiro da Associação Comunitária e Rural Cristo Redentor de Pão de Açúcar-AL

Segundo Tesoureiro da Associação Comunitária e Rural Cristo Redentor de Pão de Açúcar-AL

-<

o

Primeira Secretária da Associação Comunitária e Rural Cristo Redentor de Pão de Açúcar-AL

y\

cjja\4 )

Segundo Secretário da Associação Comunitária e Rural Cristo Redentor de Pão de Açúcar-AL

Conselho fiscal titulares

\ó>
A

, xvjPi. iiad xJUa.
A

y
('

n /A

/

<p)cjp Y Ôc/>\

V/

i

Conselho fiscal suplentes

Xz:

jq)0^V.

y
\

'P1-ÍA-c^íe£'(ÁÍve^
Advogado
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V Pão de Açúcai:. 17 de_outubro de 2014.

ÍÍ^L CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCARPRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

<■2.

SECRETÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRU E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR

TESOUREIRODA ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIAE RURALCRISTOREDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR

CERTIDÃO

CERTIFICO que nesta data, registrei o presente Estatuto da Associação

Comunitária e Rural Cristo Redentor de Açúcar-AL, no competente livro de RPJ A-
05, ás fls.l54v/156v, N^lOOS.
Dou Fé.

Pão de Açúcar, 10 de dezembro de 2014.
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2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

PRAÇA: MORENO BRANDÃO, N° 46, SALA 04
PÃO DE AÇÚCAR - ESTADO DE ALAGOAS

NOTÁRIO E REGISTRADOR- BEL. DJENAL PEREIRA DE SOUZA
BELA. HELLEN JORDANNA ALMEIDA DE SOUZA SANTANA

- ESCREVENTE AUTORIZADA ■

7

LIVRO A-04 (PESSOA JURÍDICA) í'Mff:\

%ifX

I

12.420.998/0001-62 ^
KlOjtTNAL 01 PAÕ Of ACOtUíi

z Pio di ÃeúMf * AL I
REGISTRO: N° 492. FLS. 162. LIVRO A-04 (PESSOA JUKJDICA). ‘ ^

REGISTRO ATO: ESTATUTO DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DE ELEIÇÃO E
POSSE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE
AÇUCAR-AL (AGRIPA). DATADA DE-24 DE OUTUBRO DE 2022.

\A

APRESENTADO EM 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

K;

M

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE

AÇUCAR-AL, inscrita no CNPJ sob n° 21,610.703/0001-01: com a seguinte Diretoria:
PRESIDENTE: JAIRO ANTÔNIO CAMPOS DA SILVA; VICE-PRESIDENTE: VALÉRIA
GONÇALVES SILVA; SECRETÁRIO: ERALDO BRITO DA SILVA FILHO; TESOUREIRA:
WALQUIRIA SANTOS DE ANDRADE; CONSELHO FISCAL: LUCAS SANTO^S SOUZA;
VIVIANE GAMA DE OLIVEIRA SOUZA; ELIAQUIM DE ASSIS PEREIRA.
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T S&'^V1Ç0 NOTARIAL E REGISTRAI
Pão de Açúcar - Alagoas

Mu.' “'Em

Del. DjcnDl

PÃO DE AÇÚCAR, ESTADO DE ALAGOAS.
TÁRIO E REGISTRADOR DO 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL CRISTO REDENTOR DE PÃO DE

-'AÇÚCAR-AL (AGRIPA), inscrita no CNPJ sob n° 21.610.703/0001-01 , representada neste ato por seu

PRESIDENTE, o Sr. JAIRO ANTÔNIO CAMPOS DA SILVA, inscrito no CPF sob n°

460.628.824.87, portador da Carteira de Identidade n° 904984 - SSP/AL, vem mui e respeitosamente, a

presença de Vossa Senhoria, requerer o registro do ESTATUTO DE ALTERAÇÃO

ESTATUTÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL

CRISTO REDENTOR DE PÃO DE AÇÚCAR-AL, do referido acima mencionado, tudo em

conformidade com as leis em vigor.

Nestes termos,
Pede deferimento.

PÃO DE AÇÚCAR - AL, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

,/ú/ ÍMRè^NTÔNIO CAMPOS DA SILVA
X - PRESIDENTE -

Pod«r JudIciArio tte AUj<'*t
SRh OlgUal AP«0eí'-’'V5-ír_^
HM0;03Soliclwntc;—.e29..4-
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